
 
 
 
 

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO 

DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, REALIZADA NO 

DIA 03 DE SETEMBRO DE 2004. 
 
Às nove horas e trinta minutos do dia três do mês de setembro do ano de dois mil 
e quatro, na Sala de Reuniões da Coordenadoria de Graduação em Direito, 
reuniu-se o Colegiado do Curso de Graduação em Direito da Faculdade de Direito 
da Universidade Federal da Bahia, sob a presidência do seu coordenador, 
professor Wilson Alves de Souza, e as presenças dos senhores membros, que 
assinaram no Livro de Presenças dando “quorum” regimental, professores Celso 
Luiz Braga de Castro, Johnson Barbosa Nogueira, Jonhson Meira Santos, Maria 
Auxiliadora de Almeida Minahim, Douglas White, Arx da Costa Tourinho, João 
Carlos Macêdo Monteiro, e representantes estudantis Ana Emília de Azevedo 
Barros e André Simas Sacramento, para apreciação e discussão da seguinte 
pauta: 1) Regulamentação das atividades da disciplina Prática Jurídica em função 
da implantação dos serviços da Defensoria Pública do Estado na Faculdade de 
Direito da UFBA; 2) processos de interesse de alunos; 3) o que ocorrer. Dando 
início aos trabalhos, o senhor presidente solicitou a leitura da Ata da sessão 
anterior, de 16.08.04, a qual foi lida e, não havendo discordância, aprovada à 
unanimidade. Em seguida, foi dada a palavra ao professor Celso Castro para 
apresentar o seu relatório sobre a regulamentação das atividades da disciplina 
Prática Jurídica I em função da implantação dos serviços da Defensoria Pública do 
Estado, nesta Faculdade. O senhor relator esclareceu sobre as normas do 
regulamento, bem como sobre o funcionamento do Posto da Defensoria Pública, 
ocasião em que apresentou minuta de ato a ser criado pelo Colegiado, 
regulamentando a matéria, considerando os termos da Portaria n. 1.886/94 do 
MEC. Por solicitação dos senhores membros, particularmente professores 
Johnson Meira e Arx Tourinho, que declararam a necessidade de uma apreciação 
mais acurada do documento elaborado, considerando que o mesmo foi dado 
conhecimento ao plenário nesta sessão, o senhor presidente decidiu abrir prazo, 
até o dia 10.09.04, para serem encaminhadas ao Colegiado as sugestões de 
destaques ao documento, as quais serão apreciadas na próxima reunião, desde já 
marcada para o dia 17.09.04 (sexta-feira). O professor Douglas White sugeriu a 
criação de um “bureau” acadêmico para apoio à disciplina Prática Jurídica. 
Passando ao item 2 da pauta, processos de interesse de alunos, o dirigente dos 
trabalhos solicitou ao professor Celso Castro a leitura do seu parecer e voto para o 
processo n. 020929/01-87, sobre pedido de aproveitamento de estudos, de 
interesse do aluno Valnei Mota Alves de Souza, ocasião em que declarou o seu 
impedimento em participar da apreciação da matéria, considerando o seu grau de 
parentesco com o interessado, passando, momentaneamente, a direção dos 
trabalhos para o senhor vice-coordenador, professor Celso Castro. O senhor 



 
 
 
 

relator, em consonância com os pronunciamentos dos respectivos departamentos, 
apresentou o seu voto pelo deferimento do pedido de aproveitamento de estudos 
realizados, com aprovação, pelo acadêmico Valnei Mota Alves de Souza, na 
Universidade Católica do Salvador, referentes às disciplinas Introdução ao Estudo 
do Direito I, Ciência Política, Introdução à Filosofia, Introdução à Sociologia II, 
Fundamentos de Economia e, como atividade complementar equivalente a 60 
(sessenta) horas, a disciplina Teologia. Em apreciação, o pedido de 
aproveitamento de estudos foi aprovado à unanimidade, nos termos do voto do 
relator. Reassumindo a direção dos trabalhos, o professor Wilson Alves de Souza 
solicitou ao professor Jonhson Meira Santos a leitura do seu relato no processo 
n.015892/04-72, de interesse da aluna Ana Laura Gonçalves Dantas, sobre 
solicitação ao Colegiado de aproveitamento de estudos feitos sem a efetivação da 
matrícula. Após discussão, inclusive com esclarecimentos prestados pela 
interessada, presente à reunião, decidiu-se em votação, pela maioria, vencido o 
professor João Carlos Macêdo Monteiro, convalidar os resultados de aprovação, 
em notas e freqüências, obtidos pela aluna, após informações dos respectivos 
departamentos, nos termos do voto do relator. Após, o senhor presidente renovou 
à representação estudantil o pedido de indicação de alunos para auxiliar no 
processo de avaliação dos docentes, solicitando, também, uma reunião com essa 
representação para discutir problemas vinculados à matrícula para o próximo 
semestre. E nada mais havendo a tratar, o senhor presidente, agradecendo a 
presença de todos, encerrou a sessão, da qual, eu, Jarbas Maia Linhares, 
secretário “ad hoc”, lavrei a presente Ata, que será lida e, se julgada conforme, 
assinada pelos senhores membros. Sala de Reuniões, 03 de setembro de 2004.  
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